
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

' p o r t a r i a  Ng 7,277 =
0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 

Lorena, usando das atribuições qué lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  I

Dispensar, o servidor P1ILT0N JOSÍ DOS SANTOS, Re
gistro n9 2.337, da função de Pedreiro, Referência "IS", no 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., do qua
dro do Pessoal Uariavel desta Prefeitura Municipal, a partir 
de 15 de fevereiro de 1989.

Registre-se e cumpra-se.

P.l̂. de Lorena, lA de fevereiro de 1989.

ARTHUR BALLEyRINI 
Prefeito Mui/icipal =

Registrada no Livr̂ o próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Hun̂ i 
cipal e publicada no Paço Plunicipal aos 14 de fevereiro de 
1989.

TDojaoj
MARIA AMTONIA PEREIRA

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


